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mI NQ 1.684, DE 14 DE .M;()STO DE 1984

!lDispee sobre a criação do Fund.o de Assistência

ao Esporteti •

nortor PIDIO ROBERl'O DE ~.RVAIHO SCA\ílUA, Prefeito Muni-

cipal de Cruzeiro, Estado de são Paulo I no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QJE A CftMARA MUNICIPAL APROlaJ E EIE BANCICNA A

SEGUJN'lE lEI:

Artigo 19 - Fica criado, junto à Diretoria de Esportes e

'IUrisno da Prefeitura Municipal, o tlFurrlo de Assistência ao Esporte" - FAE -.

Artigo 29 - O Fundo de Assistência ao Esporte terá par

dJjetivo a captação de recursos financeiros destinados a:

I - Desenvolver, incentivar e contribuir para as

atividérles desportivas do Municipioj.

II - se lecionar valores humanos, dentre a;{Ueles que

praticpem atividaie esportivas, e pranover o seu aperfeiçoanento;

III - Custear despesas con os trabalhos de aperfei-

çoamento,

"N - Fornecer meios r quando necessários e posslve:ls,

para a \Part1cipéÇão de se1eçfus em oort:é:ma desportivos e canemarat1vos, de

âmbito estérlual, nacional e intemacicnal;

v - Fornecer meios para a ccncessão de bolsas de

esb1do para aperfeiçoanento de esportistas, quando necessário.

parágrafo Onico - O desenvolvimento das atividades re1acion

nos incisos I a V, será orientaio pela Diretoria de Esportes e Turi
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Artigo 39 - O Furrlo de Assistência ao Esporte - FAE - se

rã oonstituido dos segu.:l.ntes recursos ~

I - PrcXluto de arrecadação dos preços públicos '

ccbrados pela cessão de uso de prépr10s nn.m1cipais, administrados pela Di~

taria,de Esportes e 'l\1risno, da venda de ingressos d.e espetáaIJos.

Parágrafo Único - O disposto neste inciso não jmplica na

cbrigatorieda:le de ccbrança de aJuguéis, taxas cu s.1rnilares.

II .. Doações, legados, subvençres e ccntr1bui<;;ies

de qualquer natureza;

III - Publicidade em ginásios, estádios e praças

esportivas,

JY - Venda de direitos de transnissão e retransn1s

sao de evento; esportivos i

V - Taxas de inscrição e nensalidades de cursos

par ela pmnov1dos.

Artigo 49 - O material pezmenente érlquir.1do can recursos

auferidos Pelo Fundo de Assistência ao Esporte, será .:l.neotporado ao patr1mQ

nio do Municipio, per ~creto do Executivo.

Artigo 59 - OS recursos do F1.mdo da Assistência ao Espo,;:

te sserão admmistra:1os por um Ccnselho Diretar, canposto de 03 (três) rnem

bros efetivos, ncmeedos pelo Executivo.

Artigo 69 - Integrarão o Cmselho Direter:

I - O Diretor de Esportes e 'l\trisno, COlO Presi-

dente;

II - um sezv1dar da Diretaria de Fmanças

Prefeitura Municipal, cano TescureirOi

III - um vereador,
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Artigo 79 - CS conse lheiJ::os naneados exercerão suas fun

çêes pelo prazo de 02 (dois) anos, podendo, ao final, ser :r:econduzidcs.

Artigo 89 - ~ vedada a remuneração, a qualquer título

pelo exercid.o das funções de ConseTheiro, serdo essas funções consideradas'

cano serviços relevantes prestados à oammidade.

Artigo 99 -- Pata a execução de trabalhos burocrát:ioos re

lativos ao Fundo de Assistência ao Esporte, serão designadcs, par Ato do

Executivo, funcimários pertencentes ao quérlro da Diretoria de Esportes e

'l\1risno.

§ 19 .- Cs se:rvidares designados noo farro jus a

nenhuma vantagem, alén da::p1elas inerentes ao seu cargo criginal na Pmfeitu-

ra.

Artigo 10 - O COnselho reunir-se-á uma vez por mês, onU

narianente, e tantas vezes quanto necessárias, extraOIdinarianen1:e.

Artigo 11 -- Conpete ao C<nse lho Diretor, entm ortras

atrfrAliçres:

I - Administrar e pJ:allOVer o amprnnento da fin~

lidade do Ft:J.rrlo de Assistência ao Esporte FAE~

II, cpinar, quanto ao mérito, n.a areitação de

doaçêes, legados, subvenções e contribuições de qualquer natureza;

III - Jldmin1strar e fiscalizar a arrecédacão da
~

receita~

IV - Encaminhar, nensa:l.m3nte, à Diretoria de Fi

nanças as prestações de contas.

Artigo 12 - Aplica-se ao Furrl.o de AssistPJlcia ao ESOG~~

FAE -, c: disposto no artigo 71 e seguintes, da lei nQ 4.320, de 17

março de 1. :164.
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b1icação,

Artigo 13 - lei entrará eu vigor na data de sua ~

cmtrário.

Pub1icaio na 5ecxetaria da Prefeitura ~funicipa1 de cru

zeiro, em 14 de agasto de di84.

#~;n1fi;;:-
Auxiliar da Procuradoria
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